
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 

 

 
DECRETO Nº 208 

 
O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, autorizado pela Lei Municipal n º 1351 de 07/12/2023. 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.498.300,69 (Hum milhão, quatrocentos noventa 

e oito mil, trezentos reais, sessenta e nove centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.33 - GRATIFICA Ç Ã O POR EXERCICIO DE 1.500.0000.0000 - REC 2.566,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, 1.500.0000.0000 - REC 2.965,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.500.0000.0000 - REC 8.000,00 

 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.025,47 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.598,13 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.677,36 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 20.000,00 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 943,92 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 816,18 

04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 194,58 

04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 714,33 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 12.912,74 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.540.0070.0005 - FUNDEB 70% - FU 389.553,10 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 10.326,27 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.540.0070.0005 - FUNDEB 70% - FU 2.541,60 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 13.876,57 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 184.479,15 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 533,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 6.000,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 21.909,62 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 1.892,31 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.540.0070.0005 - FUNDEB 70% - FU 4.584,33 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 24.604,06 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 440,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 5.394,27 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 15.225,70 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CREC 86.630,34 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 97.457,35 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 1.129,60 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CREC 2.226,65 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 10.336,50 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CREC 79.767,20 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 86.022,93 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 500,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 17.443,86 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CREC 2.014,66 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 

 

 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 683,74 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CREC 11.318,99 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 11.364,07 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 220,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0025.0007 - MDE PRE 100,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.605.0000.0000 - ASSISTÊNCIA FI 4.129,40 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 43.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.12 - LOCA Ç Ã O DE M Á QUINAS E 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA 49.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA 6.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- 2.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA 43.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.605.0000.0000 - ASSIST Ê NCIA 2.365,46 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 1.605.0000.0000 - ASSIST Ê NCIA 1.313,96 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 1.605.0000.0000 - ASSIST Ê NCIA 947,17 

06.01 10.303.0013.2.0035 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATA Ç Õ ES POR 1.600.0000.4001 - AFB - ASSIT 3.120,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 1.605.0000.0000 - ASSIST Ê NCIA 800,93 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - 11.912,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - CR 238,27 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 1.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - 4.694,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.11.37 - GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVIC 1.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - CR 380,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - CR 1,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 1,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 20.068,10 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.185,02 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 9.149,95 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 700,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.277,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.42 - FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.389,27 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 7.640,94 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 400,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES A 1.660.0000.0006 - FNAS IGDBF - BO 1.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES A 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 1.000,00 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 20.666,38 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 18.266,66 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.750,00 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.100,00 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.265,64 

 
SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.660,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.42 - FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 829,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 926,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.445,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES A 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 1.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDIN 2.280,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDIN 1.460,00 
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SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.272,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES A 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 1.000,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDIN 6.081,00 

 

CONTROLADORIA GERAL 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.893,40 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 920,00 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 283,26 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 423,20 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.563,61 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS – 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.976,55 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 50,00 

 

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01  18.542.0023.2.0063  3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 988,99 

 

SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIM 

12.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 40,00 

12.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.300,00 

12.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.400,00 

12.01 04.122.0003.2.0004 3.3.90.36.07 - ESTAGIÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 34.965,57 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

13.01  04.122.0003.2.0074 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 8.311,33 

13.01  04.122.0003.2.0074 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.480,05 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 1.498.300,69 

 

 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes 

da REDUÇÃO, nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 

4.320/64, no valor de R$ 770.052,99 (Setecentos e setenta mil, cinquenta e dois reais, noventa e nove 

centavos) e do provável excesso de arrecadação, nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, 

item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 728.247,70 (Stecentos vinte e oito mil, duzentos 

quarenta e sete reais, setenta centavos) conforme segue: 

 

 

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0006 3.3.90.40.06 - LOCACAO DE SOFTWARE 2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDIN 7.541,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.531,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.92.99 - OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS A1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 297,22 

03.01 99.999.9999.3.0002 9.9.99.99.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA / RESER1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 17.480,87 

 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 1.001,00 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAM 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 8.000,00 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.3.90.39.35 - SERVICOS DE ANÁLISES E PESQUISA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.500.0000.0000 - REC 100,00 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- 1.500.0000.0000 - REC 100,00 
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04.01 15.512.0006.2.0014 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.500.0000.0000 - REC 100,00 

04.01 27.813.0005.1.0029 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC 100,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
   

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.540.0070.0005 - FUNDEB 70% - 23.654,58 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.540.0070.0005 - FUNDEB 70% - FU 33.156,72 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.540.0070.0005 - FUNDEB 70% - FU 50.994,96 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.540.0070.0005 - FUNDEB 70% - FU 84.771,89 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.540.0070.0005 - FUNDEB 70% - FU 94.132,92 

05.01 12.365.0008.2.0017 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0025.0007 - MDE PRE 100,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.03.99 - OUTRAS PENSOES - CIVIS 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CREC 100,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.03.99 - OUTRAS PENSOES - CIVIS 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 100,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 65.809,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CREC 37.333,03 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 6.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 86.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.600.0000.1008 - AB - SAUDE DA FA 3.120,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 6.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE2.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 43.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.242.0017.2.0047 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.242.0017.2.0047 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.242.0017.2.0047 3.1.90.11.42 - FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.242.0017.2.0047 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.242.0017.2.0047 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, 1.500.0000.0000 - REC 100,00 

07.01 08.242.0017.2.0047 3.3.50.43.06 - INSTITUI Ç Ã O DE CAR Á TER DE 1.500.0000.0000 - REC 100,00 

07.01 08.242.0017.2.0047 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - REC 27,00 

07.01 08.242.0017.2.0047 3.3.90.39.55 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 1.500.0000.0000 - REC 100,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 1.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - 1,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- 1.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - 80,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - 100,00 

07.01 08.243.0017.2.0072 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC 50,00 

07.01 08.243.0017.2.0072 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC 100,00 

07.01 08.243.0017.2.0072 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.243.0017.2.0072 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.243.0017.2.0072 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOL 100,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOL 100,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.42 - FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOL 4.594,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOL 4.795,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.50.43.06 - INSTITUIÇÃO DE CARÁTER DE ASSIS1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOL 100,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 49.884,43 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 1.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.48 - SERVICOS BANCARIOS 1.660.0000.0006 - FNAS IGDBF - BO 1.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 4.4.90.52.03 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE CO1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 4.4.90.52.06 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMÉST 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 4.4.90.52.17 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 

 

 
07.01 08.244.0017.2.0045 4.4.90.52.19 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 4.4.90.52.42 - MOBILIARIO EM GERAL 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 4.4.90.52.48 - VEICULOS DIVERSOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.244.0017.2.0048 3.3.90.30.07 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0048 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 350,00 

07.01 08.244.0017.2.0048 3.3.90.39.55 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00 

07.01 08.244.0018.2.0050 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.244.0018.2.0050 3.3.90.30.23 - MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.244.0018.2.0050 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.94.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUI 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES A 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 21.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDIN 2.280,00 

 

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.2.0057  3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 50,00 

 

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 9.217,36 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.11.42 - FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.272,00 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 18.266,66 

 

SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIM 

12.01  04.122.0003.2.0004  3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 

 

 

22.531,38 

12.01  04.122.0003.2.0004  3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.860,00 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

13.01  04.122.0003.2.0074  3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 

 

44.469,97 

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 770.052,99 

EXCESSO R$ 728.247,70 

SOMA R$ 1.498.300,69 

 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

 
ATILIO VIVACQUA, 12 de Novembro de 2024 

 
 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 


